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PARECER CREMEB N° 09/21

(Aprovado em Sess&o Plenaria de 30/04/2021)

PROCESSO CONSULTA N° 000.042/2020
ASSUNTO: Avaliagao Neurologica — Médico ndo especialista na area — Paciente Regulado.

RELATOR: Conselheiro Otavio Marambaia dos Santos

EMENTA: O médico na posigéo de plantonista ou assistencialista ou que
tenha a responsabilidade em cargo de diregdo técnica ou clinica, ndo
devera transferir pacientes sem ter assegurado as condi¢des que preserve
a integridade e a vida dos mesmos no transporte e que a Unidade
Hospitalar receptora disponha de condi¢des de receber o paciente e
assegurar a sua assisténcia integral no que for necessario. O médico
especialista da unidade requerida deve ser consultado a opinar se tem as
condi¢bes de atender e resolver o problema médico apresentado pelo
paciente antes que ocorra a transferéncia do mesmo.

DA CONSULTA

Medico neurocirurgido em consulta feita a este Regional, através de e-mail enviado via Portal CREMEB,
assim se manifesta:

“Sou médico Neurocirurgido e trabalho em hospital publico regional no interior
da Bahia, exercendo a fung¢do de neurocirurgido sob regime de trabalho de
sobreaviso juntamente com mais outro colega da mesma especialidade durante o
més inteiro, sendo isso explicitado em contrato- Urgéncia e Emergéncia em
Neurocirurgia com regime de plantdo sobreaviso.

Porém, a Diretoria Técnica do referido hospital juntamente com a Central
Estadual de Regulagdo encaminham diariamente pacientes gque regquerem
atendimento por outra especialidade que ndo a minha, quer seja Neurologia

e Neuropediatria.

Geralmente vem o seguinte texto motivando encaminhamento: "avaliagdo
neuroldgica com TC", devido a cefaléia, epilepsia, AVC isquémico, epilepsia
em crianga etc. Ji& foi informado a diretoria hospitalar da necessidade da
contratagdo de Neurologista diante da demanda exigida, uma vez que ndo tenho
especializagdo, nem pradtica em Neurologia. Além do mais ndo me considero
habilitado para emissdo de laudo de tomografia, pois creio que compete ao
Radiologista, apenas informo o meu ponto de vista, j& que ndo tem radiologia
todos os dias a servigo do hospital.

Frequentemente vejo a frustragdo dos pacientes, principalmente as mides de
criangas que sdo reguladas e nd3o tém o especialista requerido, tendo que
retornar as unidades reguladoras.

1. E ético por parte do Médico Regulador e Diretoria Hospitalar encaminhar e
aceitar, respectivamente, paciente para unidade hospitalar que ndo disponha
do especialista requerido, no caso Neurologista e/ou Neuropediatria?

2. Ndo sendo o médico requerido, posso me negar em receber tal demanda ou
informar que ndo hd patologia neurocirurgia apds avaliagdo do paciente
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juntamente com seus exames e sugerir que retorne a unidade de origem para
que seja direcionado para Servigo de referéncia?

DA FUNDAMENTAGAO

Tendo em vista a necessidade de informagdes técnicas sobre a especialidade/area da medicina em
comento, foi requerido um parecer da Camara Técnica de Neurologia, Neurofisiologia, Neurocirurgia e
Neuropediatria deste Conselho, que assim nos retornou:

Em atengéo aos questionamentos enviados pela Corregedoria, nos autos do expediente em epigrafe,
seque parecer desta Cadmara Técnica.

Resumo do caso:

Médico neurocirurgido que trabalha em Hospital Pablico no interior do estado da Bahia, exercendo a
fungéo de neurocirurgido, explicitado em contrato sob regime de plantédo de sobreaviso para atendimento
de Urgéncia e Emergéncia em Neurocirurgia.

Alega que a Diretoria Técnica do referido hospital juntamente com a Central Estadual da Regulagéo,
encaminha diariamente pacientes de outras especialidades, que ndo a sua, ou seja, Neurologia e
Neuropediatria.

Informa que os encaminhamentos “avaliagdo neurologica com TC”, devido a cefaleia, epilepsia, AVC
Isquémico, epilepsia em criangas, etc. Ja foi informado a Dire¢do Médica a necessidade de contratar
neurologista para atender esta demanda, ja que nédo tenho especializagdo e nem pratica em atender
neurologia.

N&o me considero habilitado para emisséo de laudo de TC, pois creio que compete ao Radiologista,
apenas emito opinido do meu ponto de vista, ja que ndo tem radiologista todos os dias no hospital.

Frequentemente vejo a frustragdo de pacientes e maes de criangas que sdo reguladas e néo tem o
especialista requerido, tendo que retornar as unidades reguladoras.

Dos questionamentos:

Atendendo ao oficio seque Parecer Técnico nos autos do Protocolo Geral 16.228/18, conforme
solicitagdo do Conselheiro Corregedor.

1a Pergunta: E Etico por parte do médico regulador e Diretoria Médica encaminhar e aceitar pacientes,
para Unidades Hospitalares que néo dispde do especialista requerido, no caso neurologista e
neuropediatra?

2a Pergunta: Ndo sendo o médico requerido, posso me negar em receber tal demanda ou informar que
n&o ha patologia neurocirurgica apds avaliagdo do paciente juntamente com seus exames e sugerir que
retorne a unidade de origem para que seja direcionado para servigo de referéncia?

Consideragdes que acho pertinentes para subsidiar a resposta dos questionamentos do colega.
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A Resolugcdo CFM 2221/2018, publicada no DOU de 24/01/2019, Segéo I, pg 67, em vigor, homologa a
Portaria CME 1/2018, que atualiza a relagdo das especialidades e areas de atuagdo médicas, aprovadas
pela Comisséo Mista de Especialidades.

Relaciona as especialidades reconhecidas:
Neurocirurgia

Neurologia

Relaciona as areas de atuagdo médicas reconhecidas:
Neurofisiologia

Neurologia pediatrica

Neuro-Radiologia.

Titulagbes de Especialidades Médicas:
Neurocirurgia com formagéo de 05anos
Neurologia com formagéo de 03anos

Certificagdes de Areas de Atuagéo:
Neurofisiologia Clinica formagéo 01 ano
Neurologia Pediatrica formagdo 02 anos
Neuro Radiologia formagéo 01 ano.

O Diretor Técnico entre outras atribuigées, deve ter em relagdo ao Corpo Clinico 0s sequintes deveres,
conforme a Resolucdo CFM 2147/2016:

Art. 20 O diretor técnico, nos termos da lei, é o responsavel perante os Conselhos Regionais de Medicina,
autoridades sanitarias, Ministério Publico, Judiciario e demais autoridades pelos aspectos formais do
funcionamento do estabelecimento assistencial que represente.

§ 30 Séo deveres do diretor técnico:

I) Zelar pelo cumprimento das disposi¢ées legais e requlamentares em vigor;

Il) Assegurar condigbes dignas de trabalho e os meios indispensaveis & pratica médica, visando ao
melhor desempenho do corpo clinico e dos demais profissionais de satide, em beneficio da populagéo,
sendo responsavel por faltas éticas decorrentes de deficiéncias materiais, instrumentais e técnicas da
instituigéo;

Ill) Assegurar o pleno e auténomo funcionamento das Comissées de Etica Médica;

IV) Certificar-se da regular habilitagdo dos médicos perante o Conselho de Medicina, bem como sua
qualificagdo como especialista, exigindo a apresentagdo formal dos documentos, cujas copias devem
constar da pasta funcional do médico perante o setor responsavel.

Resolucdo CFM N° 2.077/14

Dispde sobre a normatizagéo do funcionamento dos Servicos Hospitalares de Urgéncia e Emergéncia,
bem como do dimensionamento da equipe médica e do sistema de trabalho.

Art. 7° Tornar obrigatéria a qualificacdo dos profissionais médicos para o trabalho em Servigos
Hospitalares de Urgéncia e Emergéncia, mediante o disposto no Capitulo VII, item 2, alinea B-3, da
Portaria N° 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002, capacitagdo essa de responsabilidade dos
gestores, segundo o preconizado pela portaria.
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Parégrafo tnico. E obrigagdo do diretor técnico do hospital exigir documentalmente do gestor a
capacitagéo prevista no caput.

Art. 10. E obrigagdo do médico plantonista dos Servigos Hospitalares de Urgéncia e Emergéncia dialogar,
pessoalmente ou por telefone, com o médico regulador ou de sobreaviso, sempre que for solicitado ou
que Solicitar esses profissionais, fornecendo todas as informagbes com vistas a melhor assisténcia ao
paciente.

Art. 11. O médico de sobreaviso devera, obrigatoriamente, dar assisténcia nos Servigos Hospitalares de
Urgéncia e Emergéncia quando solicitado para inter consulta, justificada e registrada no prontuario pelo
médico solicitante, no menor tempo possivel, devendo se comunicar de imediato quando contatado pelo
hospital.

Resolucao CFM n° 2110 de 25/09/2014, publicado no DOU em 19 nov. 2014.

Dispde sobre a normatizagéo do funcionamento dos Servigos Pré-Hospitalares Moveis de Urgéncia e
Emergéncia, em todo o territorio nacional.

Art. 16. O médico regulador do servigo pré-hospitalar movel de urgéncia e emergéncia frente a uma
situagdo de risco, somente enviara a equipe apds ser acionada a forga de sequranga publica, e serem
asseguradas as condigbes de seguranga para a equipe no local do atendimento.

Art. 18. Todo paciente transferido de unidade de satde para hospitais de maior complexidade deve ser
acompanhado por relatério completo do quadro clinico, legivel e assinado, com o numero do CRM do
médico assistente, que passara a integrar o prontuario no hospital de destino.

Capacitagéo da Equipe Médica

A Portaria GM/MS n° 2048, de 5 de novembro de 2002, define os contetidos tedricos e praticos
necessarios para a capacitagdo de médicos que atuam nos servigos pré-hospitalares moveis de urgéncia
e emergéncia. A Portaria estabelece a necessidade de certificagdo dessas habilidades mediante
instituicdo publica e de igual maneira indica a necessidade que a capacitagdo para instalar esses
conhecimentos e habilidades deve dar-se mediante institui¢do publica.

Recomenda-se a criagéo dos nucleos de educagdo permanente em urgéncia e emergéncia, de modo a
aplicar o previsto na Portaria GM/MS n° 2048/2002.

O perfil e as atribuigbes dos médicos reguladores e intervencionistas devem obedecer a Portaria GM/MS
n° 2048/2002.

Resolucao CFM n° 1.672/2003

Dispée sobre o transporte inter-hospitalar de pacientes e da outras providéncias.

VIll- A responsabilidade inicial da remogéo € do médico transferente, assistente ou substituto, até que o
paciente seja efetivamente recebido pelo médico receptor.

a) aresponsabilidade para o transporte, quando realizado por Ambulancia tipo D, E ou F é do médico
da ambuléncia, até sua chegada ao local de destino e efetiva recepgéo por outro médico.

b) as providéncias administrativas e operacionais para o transporte ndo sdo de responsabilidade médica.

A Central de Regulagéo da Sesab deve trabalhar de acordo a legislagéo vigente, observando:
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A implantagdo de uma central de regulagdo como estratégia de gestdo em Satide Publica que tenha
como objetivo principal unir as agbes voltadas para a requlagdo do acesso nas areas hospitalar e
ambulatorial, propiciando o ajuste da oferta disponivel as necessidades imediatas da populagéo.

Exemplo: Trata-se de um sistema que monitora a disponibilidade de vagas em atendimento especializado
e de leitos, tornando mais &gil a marcagdo de consultas e exames e, ainda, a transferéncia de pacientes
em estado grave de satde e que precisam de cuidados em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) ou de
procedimentos complexos, como cirurgias cardiacas e neurologicas.

A tecnologia precisa estar integrada aos setores de requlagéo, controle, avaliagéo e auditoria, pois seu
funcionamento, além de depender de algumas dessas areas, possibilita a produgédo de informagdes que
beneficiardo a todos e fortaleceréo a gestdo em Satde Publica.

A portaria numero 1.559, de 1° de agosto de 2008, que instituiu a Politica Nacional de Regulag¢do do
SUS, prevé as sequintes agoes para implantagéo:

- Cadastramento de estabelecimentos e profissionais de Satde no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saude (SCNES);

- Cadastramento de usuarios do SUS no sistema do Cartdo Nacional de Satde (CNS);

- Contratualizagdo de servigos de Satde segundo as normas e politicas especificas do Ministério da
Satde;

- Credenciamento/habilitagdo para a prestagéo de servigos de Satde;

- Elaboragéo e incorporagéo de protocolos de requlagdo que ordenam os fluxos assistenciais.

Como funciona o sistema de Regulagao de pacientes

A Regulagéo de pacientes € uma ferramenta de democratizagdo do acesso, onde, por exemplo, um
paciente do municipio de Barreiras, oeste da Bahia, tem o mesmo direito a ser internado no Hospital
Geral do Estado, localizado na capital Salvador, do que um paciente que esta na emergéncia do hospital.
A deciséo de internacdo seré pautada na gravidade do caso e néo pela proximidade.

E um sistema criado para gerir vagas hospitalares e outras necessidades de pacientes dentro do Sistema
Unico de Saude (SUS), utilizando critérios internacionalmente estabelecidos. Antes de ser criada a
Regulagéo, os pacientes rodavam de porta em porta, dentro de ambulancias ou pessoalmente, buscando
uma vaga que, muitas vezes, ndo era em uma unidade com o perfil adequado para tratar aquela pessoa
ou era uma unidade em que néo existia a vaga.

Classificagao por prioridade

A classificagéo de risco é uma ferramenta utilizada nos servigos de urgéncia e emergéncia, voltada para
avaliar e identificar os pacientes que necessitam de atendimento prioritario, de acordo com a gravidade
clinica, potencial de risco, agravos a saude ou grau de sofrimento. As unidades seguem protocolos
internacionais, como o Protocolo de Manchester, no qual classifica o paciente como Emergéncia
(Vermelho), Muito Urgente (Laranja), Urgente (Amarelo), Pouco Urgente (Verde) e Nao Urgente (Azul).
O Tratamento Fora de Domicilio (TFD) consiste no fornecimento de beneficios quando o paciente
necessita de atendimento médico especializado em média e alta complexidade em outros estados do
pais.
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Estes beneficios somente serdo concedidos quando esgotados todos os meios de tratamento na Rede
Publica ou Conveniadas ao SUS no Estado/Municipio, desde que haja possibilidade de cura total ou
parcial. S&o limitados ao periodo estritamente necessario ao tratamento e ndo valem para procedimentos
assistenciais contidos no Piso de Atengdo Bésica (PAB) assim como tratamentos experimentais, de
acordo com o § 1°do Art. 1° da Portaria SAS / MS n° 055/1999.

Das Respostas:

Diante de todas as legislagbes emanadas pelo Conselho Federal de Medicina, que regem a pratica
médica de quem trabalha em servigo de Urgéncia e Emergéncia e de acordo as portarias que tratam dos
servigos de transportes/transferéncias de pacientes e regulacdo no 4mbito do Sistema Unica de Satde,
podemos responder a consulta e os questionamentos do colega da seguinte forma e em seguranga:

1a Pergunta: E Etico por parte do médico regulador e Diretoria Médica encaminhar e aceitar pacientes,
para Unidades Hospitalares que néo dispde do especialista requerido, no caso neurologista e
neuropediatra?

Resposta: Nenhum médico na sua posi¢do de plantonista ou assistencialista e ainda com maior
responsabilidade se tiver cargo de diregéo técnica ou clinica, pode aceitar ou transferir pacientes sem ter
assegurado condigbes que preserve a integridade e a vida dos mesmos no transporte ou se a Unidade
Hospitalar receptora dispde de condigbes de receber o paciente e assequrar a sua assisténcia integral
no que for necessario.

Apbs ser avaliado a sua conduta nos tramites legais do Cédigo de Processo Etico Disciplinar em vigor,
podera sim, ser considerado uma possivel infragdo ao Codigo de Etica Médica.

2a Pergunta: Ndo sendo o médico requerido, posso me negar em receber tal demanda ou informar que
n&o ha patologia neurocirdrgica apos avaliagdo do paciente juntamente com seus exames e sugerir que
retorne a unidade de origem para que seja direcionado para servigo de referéncia?

Resposta: O ideal seria 0 médico da especialidade ser consultado e opinar se tem condigbes de atender
e resolver o problema médico apresentado pelo paciente a ser transferido.

A sua opinido é que deve nortear as agbes a Sserem tomadas ou ndo, nas instancias envolvidas na
assisténcia, ou sejam, plantonista do hospital de origem e receptor, diretores médicos e médicos
reguladores.

Agora , se independente dos cuidados citados, mesmo assim, o paciente nas condi¢bes citadas no
escopo da consulta, chegar ao hospital destino, é aconselhavel que 0 médico plantonista de sobreaviso
neurocirurgido, avalie o paciente e defina que o caso requer outro tipo de conduta que néo seja a da sua
especialidade, recomendando a transferéncia o mais breve possivel para outra Unidade Hospitalar que
atenda a necessidade do mesmo, e dentro de sua capacidade profissional recomendando o que acha
melhor para amenizar o quadro em curso até o atendimento adequado.

N&o devemos esquecer que mesmos casos inicialmente diagnosticados como AVC, Deméncia,
Epilepsia, podem tratar-se de patologias neurocirirgicas como Hematomas subdurais cronicos,
hidrocefalias de pressdo normal, Malformagdes vasculares cerebrais ou mesmo neoplasias
intracranianas, e que poderiam ser resolvidos na Unidade.
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Em atenc¢&o aos questionamentos formulados e acolhido in totum o parecer exarado pela cdmara técnica
deste Regional, conclui-se que:

Pergunta 1 - E Etico por parte do médico regulador e diretoria médica encaminhar e aceitar
pacientes, para Unidades Hospitalares que nao dispoe do especialista requerido, no caso
neurologista e neuropediatra?

Resposta: Nenhum médico na sua posicdo de plantonista ou assistencialista e ainda com maior
responsabilidade se tiver cargo de diregao técnica ou clinica, pode aceitar ou transferir pacientes sem ter
assegurado condigdes que preserve a integridade e a vida dos mesmos no transporte ou se a Unidade
Hospitalar receptora dispde de condi¢des de receber o paciente e assegurar a sua assisténcia integral
no que for necessario.

Apos ser avaliado a sua conduta nos tramites legais do Cadigo de Processo Etico Profissional em vigor,
podera sim, ser considerado uma possivel infragdo ao Codigo de Etica Médica.

Pergunta 2 - Nao sendo o médico requerido, posso me negar em receber tal demanda ou informar
que nado ha patologia neurocirtrgica apés avaliagao do paciente juntamente com seus exames e
sugerir que retorne a unidade de origem para que seja direcionado para servico de referéncia?

Resposta: O ideal seria 0 médico da especialidade ser consultado e opinar se tem condigdes de atender
e resolver o problema médico apresentado pelo paciente a ser transferido. A sua opinido € que deve
nortear as agdes a serem tomadas ou n&o, nas instancias envolvidas na assisténcia, ou sejam,
plantonista do hospital de origem e receptor, diretores médicos e médicos reguladores.

Agora , se independente dos cuidados citados, mesmo assim, o paciente nas condigdes citadas no
escopo da consulta, chegar ao hospital destino, é aconselhavel que o médico plantonista de sobreaviso
neurocirurgido, avalie o paciente e defina que o caso requer outro tipo de conduta que néo seja a da sua
especialidade, recomendando a transferéncia o mais breve possivel para outra Unidade Hospitalar que
atenda a necessidade do mesmo, e dentro de sua capacidade profissional recomendando o que acha
melhor para amenizar o quadro em curso até o atendimento adequado.

N&o devemos esquecer que mesmos casos inicialmente diagnosticados como AVC, Deméncia,
Epilepsia, podem tratar-se de patologias neurocirirgicas como Hematomas subdurais cronicos,
hidrocefalias de pressdo normal, malformagdes vasculares cerebrais ou mesmo neoplasias
intracranianas, e que poderiam ser resolvidos na Unidade.

E O PARECER!
Salvador, 22 de abril de 2021.

Cons. Otavio Marambaia dos Santos
RELATOR
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